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PODER EXECUTIVO 

LICITAÇÕES 

AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. º 58/2020 - PREGÃO 
PRESENCIAL N. º 20/2020 

MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA-MS – MENOR PREÇO GLOBAL 

Data do certame: 18 de junho de 2020 às 08:00 horas 

Local: Na Sala de Licitações do Prédio da Prefeitura Municipal de 

Aquidauana, sito à R. Luiz da Costa Gomes, nº 711, Vila Cidade 

Nova, Aquidauana/MS. 

Objeto: - Aquisição de 01 unidade móvel para Castração de Animais 

de Pequeno Porte (Castramóvel) para atender o Núcleo de Vigilância 

em Saúde, conforme CI n° 64/2020/COMPRAS-SESAU. Com 

recursos próprios do Município e FES/MS repassados ao FMS. 

Conforme especificações constantes no edital e seus anexos. 

Retirada do Edital: Disponível no site oficial do município 

http://www.aquidauana.ms.gov.br/?p=licitacoes, podendo também o 

edital e informações serem solicitados por meio de e-mail enviado ao 

seguinte endereço eletrônico licitacao.contratos@gmail.com.  

Aquidauana - MS, 02 de junho de 2020. 

Lucyleyde Medeiros do Espirito Santo Salvador 
Núcleo de Licitação e Contratos 

EXTRATOS 

EXTRATO DO DISTRATO DO CONTRATO POR PRAZO 
DETERMINADO Nº 508/2020 

DISTRATO FORMALIZADO EM: 01.06.2020 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

DISTRATADO (A):  NAURA INFRAN MARTINEZ 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, IVONE 
NEMER DE ARRUDA E NAURA INFRAN MARTINEZ 

EXTRATO DO DISTRATO DO CONTRATO POR PRAZO 
DETERMINADO Nº 543/2020 

DISTRATO FORMALIZADO EM: 05.05.2020 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

DISTRATADO (A): LUANA MAIARA QUINTANA COSTA 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, IVONE 
NEMER DE ARRUDA E LUANA MAIARA QUINTANA COSTA. 

EXTRATO DO DISTRATO DO CONTRATO POR PRAZO 
DETERMINADO Nº 594/2020 

DISTRATO FORMALIZADO EM: 22.05.2020 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

DISTRATADO (A):  MARINA PEREIRA DA SILVA 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, IVONE 
NEMER DE ARRUDA E MARINA PEREIRA DA SILVA 

INSTRUÇÃO NORMATIVA 

INSTRUÇÃO NORMATIVA UCCI Nº. 003/2020 

"DISPÕE SOBRE O DESCONTO, RETENÇÃO  E RECOLHIMENTO 
DE IMPOSTOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"   

CONSIDERANDO, as atribuições legais contidas na Lei Ordinária nº 
011 de 09 janeiro de 2009 e na Lei Ordinária nº 2447 de 21 dezembro 
de 2015, que criam, regulamentam e atribuem competências a 
Unidade Central de Controle Interno do Município de Aquidauana; 

CONSIDERANDO,  que o princípio da economicidade vem 
expressamente previsto no art. 70 da Constituição Federal de 1988 e 
representa, em síntese, na promoção de resultados esperados com 
o menor custo possível. È a união da qualidade, celeridade e menor 
custo na prestação do serviço ou no trato com bens públicos faz-se 
necessária a sintetização de documentação já aposta nos autos de 
forma a não se tornar repetitiva; 

CONSIDERANDO, que são atributos da eficiência: a racionalização, 
economicidade e celeridade com bens e gastos públicos. Além disso, 
norteando-se pelo princípio da razoabilidade, que consiste em agir 
com bom senso, prudência, moderação, tomadas de atitudes 
adequadas e coerentes, a consideração entre a relação de 
proporcionalidade entre os meios empregados e a finalidade a ser 
alcançada, bem como as circunstâncias que envolvem a pratica do 
ato, desnecessário acúmulo de comprovação já realizada em nota 
fiscal anterior; 

CONSIDERANDO, que a fiscalização contábil, financeira, 
orçamentária, operacional e patrimonial das entidades da 
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administração direta e indireta, quanto à legalidade, legitimidade, 
economicidade, aplicação das subvenções e renúncia de receitas 
será exercida pelo sistema de Controle Interno de cada Poder, nos 
ditames do art. 70 da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO, a concessão ou ampliação de incentivo ou 
benefício de natureza tributária da qual decorra renúncia de receita 
deverá estar acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-
financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois 
seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a 
pelo menos uma das condições previstas no art. 14 da Lei 
Complementar nº 101/2000; 

CONSIDERANDO, que a renúncia compreende anistia, remissão, 
subsídio, crédito presumido, concessão de isenção em caráter não 
geral, alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que 
implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros 
benefícios que correspondam a tratamento diferenciado, conforme § 
1º, art. 14, da Lei Complementar nº 101/2000; 

CONSIDERANDO, que o Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza, de competência dos Municípios e do Distrito Federal, tem 
como fato gerador a prestação de serviços constantes da lista anexa 
à Lei Complementar nº 116/2003, ainda que esses não se constituam 
como atividade preponderante do prestador e, ainda, que o imposto 
incide também sobre o serviço proveniente do exterior do País ou cuja 
prestação se tenha iniciado no exterior do País; 

CONSIDERANDO, que o imposto de ISSQN não será objeto de 
concessão de isenções, incentivos ou benefícios tributários ou 
financeiros, inclusive de redução de base de cálculo ou de crédito 
presumido ou outorgado, ou sob qualquer outra forma que resulte, 
direta ou indiretamente, em carga tributária menor que a decorrente 
da aplicação da alíquota mínima de 2% (dois) por cento estabelecida 
no art. 8º-A, caput, da Lei Complementar 116/2003, exceto para os 
serviços a que se referem os subitens 7.02, 7.05 e 16.01 da lista 
anexa a mencionada Lei Complementar; 

CONSIDERANDO, que não recolher tributos descontados de 
terceiros constitui crime contra a ordem tributária, nos termos do art. 
2º, inciso II, da Lei n. 8.137/90; 

CONSIDERANDO, que as condutas previstas na Lei que define os 
crimes contra a ordem tributária, econômica e contra as relações de 
consumo são de ação penal pública, aplicando-se lhes o disposto no 
art. 100 do Decreto-Lei 2.848, de 07 de dezembro de 1940 (Código 
Penal); 

CONSIDERANDO, que cconstitui ato de improbidade administrativa 
que causa lesão ao erário qualquer ação ou omissão, dolosa ou 
culposa, que enseje perda patrimonial, desvio, apropriação, 
malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades 
referidas no art. 1º da Lei 8.429 de 02 de junho de 1.992 (Lei de 
Improbidade Administrativa); 

CONSIDERANDO, que cconstitui ato de improbidade administrativa 
que atenta contra os princípios da administração pública qualquer 
ação ou omissão que viole os deveres de honestidade, 
imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições, e notadamente: 

CONSIDERANDO, à boa qualidade do serviço público, à celeridade 
e menor custo na prestação do serviço e no trato com os bens 
públicos, é a presente orientação que segue. 

Art. 1º. São de responsabilidade das pessoas que 
atestarem as Notas Fiscais, do Gestor do Contrato e do Fiscal, a 
observância do desconto e retenção dos impostos quando o caso: 
ISSQN, INSS e IRRF estipulados nas Notas Fiscais. 

Art. 2º. A não retenção de qualquer um dos impostos 
citados no artigo anterior acarretará em abertura de Processo 
Administrativo para apurar crime de Responsabilidade e Negligência. 

Art. 3º. Caso comprovado prejuízo ao erário, o 
ordenador de despesas e o fiscal do contrato serão responsabilizados 
solidariamente e obrigados a ressarcir o valor correspondente; 

Art. 4º. Independentemente das sanções penais, 
civis e administrativas previstas na legislação específica, estarão os 
responsáveis pelo ato de improbidade sujeitos às cominações 
previstas na Lei de Improbidade Administrativa (Lei 8429/92), que 
podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, de acordo com a 
gravidade do fato. 

Art. 5º Esta Instrução Normativa entra em vigor a 
partir de sua publicação. 

Aquidauana-MS, 12 de maio de 2020. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

EDSON BENICÁ 
Controlador Geral 

Portaria nº 791/2017 
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